
Lei Ordinária nº 964/1994

Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA E dá outras
providências.

Prefeito Municipal de Camapuã, Estado de Mato Grosso do Sul: Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Publicada em 28 de março de 1994

Art. 1º.

 Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – órgão controlador e
deliberativo das ações em todos os níveis, observado o disposto no artigo 88, inciso II, da Lei Federal nº
8.069, de 13 de junho de 1990. 

Art. 2º.  Compete ao Conselho:

Art. 3º.   A concessão, pelo Poder Público, de qualquer subvenção ou auxílio ás entidades que, de
qualquer modo, tenham por objetivo a promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do
adolescente estará condicionada ao registro prévio das entidades não governamentais e respectivos
programas e à inscrição dos programas propostos pelos órgãos governamentais junto ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que manterá registro atualizado, do que fará
comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.

Art. 4º.  Todas as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente só terão
validade quando aprovadas pela maioria absoluta de seus membros e publicadas no Diário Oficial.

Art. 5º.  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, vinculado à Secretaria de
Promoção Social e Saúde do Município de Camapuã, será constituído por 7 (sete) membros, indicados
imparitamente pelas instituições públicas governamentais e não-governamentais que atuam no
município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei, sendo:
§ 1º. -  4 (quatro) membros do Poder Executivo Municipal e 3 (três) membros representado as instituições
públicas não-governamentais, legalmente constituídas, com sede no Município de Camapuã.

§ 2º. -  Além dos titulares, as entidades nominadas no parágrafo 1º deste artigo indicarão igual número
de suplentes.

Seção III



Do Mandato dos Conselheiros Municipais do CMDCA

 Redação adicionada pela Lei Ordinária n° 1944/2014

Art. 6º.  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDA terá a seguinte
estrutura:

Seção IV

Da Estrutura e Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 Redação adicionada pela Lei Ordinária n° 1944/2014

Art. 7º.  Compete, ainda, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I -  propor ao Executivo alterações na legislação em vigor e nos critérios adotados para o atendimento à
criança e ao adolescente;

II -  assessorar o Poder Executivo na definição da dotação orçamentária a ser destinada á execução das
políticas de que trata o inciso I do artigo 2º desta Lei;

III -  constituir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, definindo a política de
administração e aplicação dos recursos financeiros, em cada exercício;

IV -  defundir e divulgar amplamente a política municipal destinada á criança e ao adolescente;

V -  estimular a capacitação dos técnicos e educadores envolvidos no atendimento direto à criança e ao
adolescente, com objetivo de difundir, discutir e reavaliar as políticas de atendimento;

Art. 8º.  A Administração Municipal cederá físico, as instalações e os recursos humanos eventualmente
necessário á manutenção do funcionamento regular do Conselho.

Art. 9º.  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá a responsabilidade no
processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, que deverá ser criado por Lei Municipal, e sob
a fiscalização do Ministério Público.

Art. 10  O primeiro Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá o prazo máximo de
30 (trinta) dias a partir da posse de seus membros para elaborar e aprovar o Regimento Interno , que
disporá sobre seu funcionamento e atribuições do presidente, Secretário e demais conselheiros.

Art. 11  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial em

Original, Prefeito de Camapuã, 28 de Março de 1994

http://leis.camaracamapua.ms.gov.br/lei/1993?type_view=consolidada
http://leis.camaracamapua.ms.gov.br/lei/1993?type_view=consolidada


Engº Hugo José Bomfim

Prefeito 


